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TERMO DE FOMENTO № 003/2025

PROCESSO Nº 000042/2025

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICIPIO DE VILA PAVÃO -ES, EO MOVIMENTO DE

EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO, PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, doravante denominada Administração Pública,
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão,

ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. JOÃO

TRANCOSO, portador do CPF-MF nº 007.837.457-02 e RG nº 994.959 - SSP/ES e o MOVIMENTO DE

EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO, organização da sociedade civil, doravante

denominada OSC, situada na estrada BR 342, s/nº, KM 107,5, Chapadinha, Zona Rural, Nova Venécia -

ES, CEP 29.830-000, inscrita no CNPJ sob o nº 27.097.229/0017-00, e-mail:

efachapadinha@yahoo.com.br, tel. (27) 3116-0955, neste ato representada pelo diretor da Escola

Família Agrícola de Chapadinha, o Sr. Nielsen Alves, portador da Carteira de Identidade nº 1.231.623,

Órgão Expedidor SSP-ES e CPF nº 022.851.317-04, RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento,

decorrente da DISPENSA DE CHAMAMENTO N 002/2025, tendo em vista o que consta do Processo no

000042/2025 e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto no

1.003, de 29 de agosto de 2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PLANO DE TRABALHо

1.1-0 objeto do presente Termo de Fomento é a execução de serviços na área da educação com jovens

de 14 a 21 anos de idade, estudantes do ensino médio, visando a consecução de finalidade e interesse

público de recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil

(OSC), conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender despesas diversas daquelas previstas no plano

de trabalho, salvo justificadamente na CLÁUSULA QUINTA.

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta
indiretamente:

ou

1- Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras

atividades exclusivas do poder público;

II- Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja aparelho administrativo do município;

1.4 - Para o alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que,
independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente termo de fomento, bem

como toda documentação técnica que dele resulte, cujo dados neles contidos acatam os participes.

1.5-Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por certidão de apostilamento, exceto qurndo

coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo prevista no inciso I, caput, do artigo 43, do Decreto

nº 8.726, de 2016, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao termo de fomento, sendo

vedadaa alteração do objeto da parceria.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos parceiros:

I- DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

a) Fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião
da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação

às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo.

b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação designada, que homologará,

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC.

c) Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários

de plano de trabalho e utilizar resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrado e do

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas a atividades
definidas;

d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica em obediência ao cronograma de

desembolso na forma prevista na CLÁUSULA TERCEIRA, que guardará consonância comas metas, fases

ou etapas de execução do objeto do termo de fomento.

e) Promover o monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

ouf) Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão

entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) Viabilizar ao acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

h) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos

de trabalho, ate cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

i) Divulgar pela internet os meios de representação sobre aplicação irregular dos recursos envolvidos na

parceria;

j) Analisar e, se for o caso, aprovar proposta de alteração do plano de trabalho;

k) Analisar a prestação de contas relativa a este termo de fomento, emitindo parecer conclusivo sobre

sua aprovação ou não;

I) Notificar a organização da sociedade civil quando não apresentada a prestação de contas dos recursos

aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos públicos.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Manter escrituração contábil regular;

b) Executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o plano de trabalho;

c) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto do termo de fomento, inclusive

no plano de trabalho e no projeto técnico;

d) Prestar constas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;

e) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos estabelecimentos em que exerça

suas ações todas as parcerias celebradas com poder público, contendo, no mínimo, as informações
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

f) Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observađo o disposto no art. 51 da tei
nº 13.019/2014;
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g) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do
controle interno do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações

referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019/2014, bem como
locais de execução do objeto;

h) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;

i) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados a execução do objeto previsto no termo de fomento, não implicando

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da OSC em relação

ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou danos recorrentes das restrição
à sua execução;

j) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falha desta, em sua sede, consulta ao

extrato deste Termo de Fomento, contendo pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da

aplicação dos recursos.

k) Manter em seu arquivamento dos documentos originais que compõemaprestação de contas, durante

o prazo de 10 (dez) anos, contando do dia útil subsequente ao da prestação de contas;

1) Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle

e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público;

m) Garantir a manutenção da capacidade técnica e operacional necessárias aos bom desempenhos das

atividades;

n) Na atuação em rede, por duas ou mais organizações da OSC, será mantida a integral responsabilidade

da OSC celebrante do presente Termo de Fomento.

o) Competirá a OSC a celebração de termo de atuação em rede para repasse de recursos à(s) não
celebrantes, ficando obrigada, no ato de celebração a verificar a regularidade jurídica e fiscal da
organização executante e não celebrante do Termo de Fomento, devendo comprovar tal verificação na

prestação de contas e comunicar a administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de

atuação em rede.

III-DO GESTOR DA PARCERIA:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

b) Informar aos seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidade na gestão dos recursos,

bem como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanas os problemas detectados;

c) Emitir parecer técnico conclusivo de analise da prestação de contas, nos termos do Artigo 67 da Lei

nº 1.019/2014, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação

de que trata o art. 59 da lei nº 13.019/2014;

d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e

avaliação.

e) Comunicar ao administrador público as hipóteses previstas no artigo 62 da Lei nº 13.019/2014.

2.2- Considera-se gestor o agente público responsável pela gestão da parceria celebrada por meio de

Termo de Fomento, designado por ato público em meio oficial de comunicação, com poderes de controle
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2.3- É vedada, na execução do presente Termo de Fomento, a participação como gestor da parceria ou

como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 05 (cinco) anos,
tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes,
hipótese da qual deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua qualificação técnica

equivalente à do substituto, nos termos do Artigo 35, §6º, da Lei nº 13.019/2014 e do artigo 16, §6º

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1- 0 montante total de recurso a ser empregado na execução do objeto do presente Termo de
Fomento é de R$ 30.000,00 (vinte e quatro mil reais), o qual será repassado de acordo com o cronograma

de desembolso constante no plano de trabalho, as quais deverão ser depositadas na conta específica da

OSC, isenta de tarifa bancária, vinculada ao objeto, na Agência nº 201, no Banco Banestes, na Conta
Corrente nº 34.720.615

3.2-0 município de Vila Pavão/ES, transferirá, para a execução do presente Termo de Fomento, recurso

correndo a despesa da seguinte dotação orçamentária:

FICHA

823

FONTE DE RECURSO

15002500000

CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL -OSC, na forma prevista na cláusula terceira, mediante transferência eletrônica sujeita

a identificação do beneficiário final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica a

este instrumento.

4.2-Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica

isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública.

4.3 - Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser aplicadas no objeto deste

instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da administração pública,

estando sujeitos as mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

4.4-Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo

de Fomento ou da transferência, desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da

administração pública, estando sujeitos às mesmas condições e prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos.

4.5-As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberados e ficarão retidas

nos seguintes casos:

1- Quando houver evidencias de irregularidades na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II- Quando constatado desvio de finalidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

III- Quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela

administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1-O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pela parceria, de acordo com as

cláusulas pactuadas e as normas de regências, respondendo cada uma pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
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5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e

responsabilidade do agente ou representante da OSC, para:

1- Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

II - Pagar,aqualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

5.3 - Fica expressamente permitida a utilização dos recursos transferidos, desde que justificadamente

vinculado ao plano de trabalho:

1- Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoa próprio
da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com
pagamentos de impostos, contribuições sociais, fundo de garantia do tempo de serviços - FGTS, férias,

décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e

trabalhistas;

II- Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do
objeto da parceria assim exija;

III - Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor

total da parceria.

5.4- A inadimplência da administração publica municipal não transfere a organização da sociedade civil

a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas a parceria com recursos próprios.

5.5- A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de

repasses relacionados a parceria não poderá acarretar restrições a liberação de parcelas subsequentes.

5.6- O pagamento de remuneração da equipe contatada pela organização da sociedade civil com

recursos da parceria não gera vinculo trabalhista com o poder público.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1-0 presente Termo de Fomento terá vigência de 12 meses, a contar da data de assinatura do Termo

de Fomento, ou seja, 23 de outubro de 2025 à 23 de outubro de 2026, podendo ser prorrogado a critério

da administração, observando o limite máximo conforme o escopo da parceria se tratar de projeto ou

atividade, nos termos do disposto no caput, e no § 1º, do art. 21 do Decreto nº 8.726/16.

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da OSC devidamente justificada e formulada, no

mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu termino, e após o cumprimento das demais exigências legais e

regulamentadas, serão admitidas prorrogações de prazo de vigência do presente Termo de Fomento.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração publica municipal
promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento, independente da

proposta da OSC, limitando o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por
termo aditivo, a ser celebrado pelos parceiros antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da

última dilação de prazo, sendo expressamente vedada acelebração do termo aditivo com atribuição de

vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLAUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A comissão de monitoramento e Avaliação é a instância administrativa colegiada de apoio e

acompanhamento da execução das parceiras, cujas atribuições serão voltadas para o aprimoramento

dos procedimentos, unificação dos entendimentos, solução de controvérsias, padronização de objetos
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custos e indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação e homologação dos relatórios
técnicos de monitoramento e avaliação.

7.2. A administração pública municipal promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do

objeto da parceria, por meio do Gestor da Parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação

constituída na forma da Portaria n 3.895 de 16 de outubro de 2020, podendo valer-se do apoio técnico

de terceiros, firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos
recursOS.

7.3. A administração pública municipal emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de

parceria celebrada mediante Termo de Fomento que homologará, independentemente da

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC;

7.4. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos,
deverá conter:

1- Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II-Analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto de beneficio social obtido

em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos aprovados no

plano de trabalho;

III - Valores efetivamente transferidos pela administração públicа;

IV - Analise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela OSC na prestação de

contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo

de Fomento;

V - Analise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência

dessas auditorias.

7.5. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a administração pública poderá,

exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais á população, por ato próprio e

independente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades

pactuadas:

1- Retomar bens públicos em poder do OSC parceria, qualquer tenha sido a modalidade ou título que

concebeu direitos de uso de tais bens;

caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de

contas o que executado pela OSC até o momento em que a administração assumiu essas

responsabilidades.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1- A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam ao gestor da

parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a

descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos

resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das
seguintes informações e documentos:

1- Extrato da conta bancária especifica;

Termo de Fomento n° 003 /2025



Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo C NPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000

TeleFax (27) 3753-1001 - E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br

II- Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da OSC e

número do instrumento da parceria;

III - Comprovante de recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

IV - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;

VI- Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

§1°. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente,
nos termos do art. 64, §2°, da Lei n° 13.019/2014.

§2°. A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa

dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria
exceder um ano.

§3°. A OSC apresentará relatório das atividades, com fotos do serviço prestado a cada 3 (três) meses e
no final de cada exercício.

8.2-A prestação de contas relativa á execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a análise dos

documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

- Relatório de execução do objeto, elaborado pela OSC, contendo as atividades ou projetos

desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados

alcançados;

II - Relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com descrição das despesas e receitas

efetivamente realizadas a sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de

metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 - A Administração Pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios

elaborados internamente, quando houver:

1- Relatório de visita técnica in loco realizada duranteaexecução da parceria;

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e

avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados

durante a execução do Termo de Fomento.

8.4-Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei13.019

de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

1-Aos resultados já alcançados e seus benefícios;

II - Aos impactos econômicos ou sociais;

III - Ao grau de satisfação do público-alvo;

IV -À possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

8.5- A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administração Pública observará

prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir alternativamente, pela:

1- Aprovação da prestação;

II- Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

OS

III - Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de conta

especial.

Termo de Fomento n° 003 / 2025



Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo C NPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - СЕР 29843-000

TeleFax (27) 3753-1001 - E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a OSC
sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§1°. O prazo deferido no caput é ilimitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no
máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir

sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§2°. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo о

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dono

e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7-A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento

e cinquenta dias, contado a data do seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela

determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único: O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido

apreciadas:

1- Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas

saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

II- Nos casos em que não for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização

monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período

entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi a ultimada a apreciação pela
administração pública.

8.8- As prestações de contas serão avaliadas:

1- Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetos e metas
estabelecidas no plano de trabalho;

II- Regulares com ressalva, quando evidenciaram impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;

III-irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) Omissão no dever de prestar contas:

b) Descumprimento injustificado dos objetos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9-0 administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por

omissão em relação á análise do seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres

técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas,
vedada a subdelegação.

8.10- Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se

mantida a decisão, a OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido

por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de

trabalho, conforme o objeto descrito no termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja

mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido

dolo ou fraude e não seja o caso de restituição dos recursos.
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PORTARIA Nº 1104/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana.

RESOLVE:
Art. 1° Homologar o Estágio Probatório e declarar 
estável o (a) Servidor (a) VALQUÍRIA SANTOS, 
matrícula funcional nº 033690-01, no cargo de 
Provimento Efetivo de Professor de Educação Básica 
II - Ensino Fundamental Anos Iniciais (PEB II), 
aprovado (a) no Concurso Público Edital nº 001, de 
07 de dezembro de 2018, nomeado (a) por meio 
da Portaria nº 1147, de 21 de dezembro de 2021, 
publicada em 23 de dezembro de 2021, admitido (a) 
em 02/02/2022, em virtude de sua aprovação no 
estágio probatório e cumprimento de 03 (três) anos 
de efetivo exercício no referido cargo, conforme 
consta do Processo Administrativo nº 11735/2023, 
nos termos do artigo 41, caput e §4º da Constituição 
Federal, dos artigos 35, 36, 37, 38 e 39 da Lei nº 
1.596, de 28 de dezembro de 2001 e do Decreto nº 
084, de 07 de abril de 2022, alterado pelo Decreto 
nº 127, de 19 de julho de 2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 
de fevereiro de 2025.

Viana - ES, 23 de outubro de 2025.
WANDERSON BORGHARDT BUENO

Prefeito Municipal de Viana
Protocolo 1658175

Vila Pavão

Termos

TERMO DE FOMENTO Nº 003/2025
Dispensa de Chamamento Público nº 

002/2025
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO 
ESPÍRITO SANTO
OBJETO: O objeto do presente Termo de Fomento 
é a execução de serviços na área da educação com 
jovens de 14 a 21 anos de idade, estudantes do 
ensino médio, visando a consecução de finalidade 
e interesse público de recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à organização 
da sociedade civil (OSC), conforme especificações 
estabelecidas no plano de trabalho.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Ficha: 0000823

Vila Pavão, ES, 23/10/2025.

João Trancoso
Prefeito Municipal

Protocolo 1657697
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cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA COM ATIVIDADES DE 
CONTROLE DE PRAGAS E VETORES, 
(DESCUPINIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO), DESALOJAMENTO / 
EXPURGO E CONTROLE DE ANIMAIS 
(MORCEGOS E POMBOS) NOS IMÓVEIS 
PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS/ES”, 
conforme segue abaixo, sendo disponibilizado  
na plataforma Compras Públicas, link de 
acesso https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/, no Portal da Transparência, no PNCP 
e no sítio oficial da PMSM o edital retificado.
Abertura da sessão pública: 13/11/2025 
às 08h31.
ID CidadES Contratações: 
2025.067E0600007.01.0014

São Mateus-ES, 23/10/2025.
Josilayne Grigório de Azeredo
Pregoeira Substituta

Protocolo 1658036

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Secretário de Agricultura e 

Abastecimento de São Mateus-ES

CONTRATO Nº. 510/2025
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO 
PRODNORTE (CNPJ: 10.820.775/0001- 67
OBJETO: Constitui objeto do presente 
CONTRATO DE PROGRAMA “SIM-POA 
MUNICIPAL” a definição das regras e créditos 
para a prestação de Serviços de Inspeção 
Municipal sobre Produtos de Origem Animal, 
com a participação financeira do MUNICÍPIO 
junto ao CONSÓRCIO, nos repasses devidos 
ao custeio das despesas da execução do 
Programa e das normas de Inspeção Sanitária 
o Ambiental de Impacto Local, prestação 
de serviço público em regime de Gestão 
Associada com a finalidade de executar as 
normas de Inspeção Sanitária, no MUNICÍPIO 
CONSORCIADO/CONTRATANTE, tendo por 
objetivo a fiscalização sobre a industrialização, 
o beneficiamento e a comercialização de 
alimentos de consumo humano, de origem 
animal.
VALOR TOTAL: R$ 124.200,00
DATA DA ASS.: 23/10/2025
VIGÊNCIA: 31/12/2025
PROC.: 024.503/2025
FISCAL TÉCNICO: Darlan Mendonça Cogo 
(titular) e Poliany Silva dos Santos (suplente)
RECURSOS:
0140.014010.20.605.0041.2.101
MOD.: Dispensa de Licitação nº 0000005/2025 
- prevista no paragrafo 1°, inciso III do art. 
2°, Lei Federal 11.107/2005
CÓD. CidadES C
ontrat.: 2025.067E0600010.09.0007

São Mateus/ES, 23/10/2025.
EDSON BISSARO

Secretário de Agricultura e Abastecimento
Decreto nº 18.115/2025

Protocolo 1657810

 EXTRATO DE ADITIVOS
CONTRATANTE: Secretaria Mun. Educação de 

São Mateus

ADITIVO Nº. 003
CONTRATO: 423/2022 CONTRATADA: NCS 
SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA, CNPJ N° 
31.218.716/0001-93
OBJETO: ELEVAR o valor total em mais R$ 
373.819,00, e PRORROGAR o prazo em mais 360 
(trezentos e sessenta) dias.
DATA DA ASS.: 23/10/2025
PROCESSO: 025.144/2025

São Mateus/ES, 23/10/2025
EDNA ROSSIM
Sec. Educação - Decreto n° 17.655/2025

Protocolo 1658272

Vargem Alta

EXTRATO DE CONTRATO
000218/2025

Concorrência Eletrônica

ID: 2025.071E0700001.01.0017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem 
Alta.
CONTRATADO: HEM EMPREENDIMENTOS E 
NEGOCIOS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUÁRIA NO DISTRITO 
DE CASTELINHO, MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA - 
ES, COM RECURSOS DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 
(PLANO DE AÇÃO 09032024-067360)
VALOR: 326.583,86 conforme proposta de preços.
ASSINATURA DO CONTRATO:22 de outubro de 
2025
PRAZO DE VIGENCIA: 08 (oito) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00568-170500000000 
- OBRAS E INSTALAÇÕES (160100.1545100261.077
.44905100000.170500000000)
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS

Vargem Alta, 22 de outubro de 2025
_______________________
ELIESER RABELLO
Prefeito Municipal
Contratante

Protocolo 1658093

Vila Pavão

TERMO DE FOMENTO Nº 003/2025
Dispensa de Chamamento Público nº 

002/2025
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: MOVIMENTO 
DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO SANTO
OBJETO: O objeto do presente Termo de Fomento é a 
execução de serviços na área da educação com jovens 
de 14 a 21 anos de idade, estudantes do ensino médio, 
visando a consecução de finalidade e interesse público 
de recíproco que envolve a transferência de recursos 
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financeiros à organização da sociedade civil (OSC), 
conforme especificações estabelecidas no plano de 
trabalho.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Ficha: 0000823

Vila Pavão, ES, 23/10/2025.
João Trancoso - Prefeito Municipal

Protocolo 1657698

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Assistência Social de Nova Venécia

RESUMO DE CONTRATO Nº 08/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025
Processo Administrativo nº 612761,
de 17/04/2025
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº
2025.052E0700001.01.0007
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA.
CONTRATADA: TRANSVEL TRANSPORTADORA 
VENECIANA LTDA EPP
CNPJ: nº 02.329.485/0001-97
DO OBJETO: - O objeto do presente instrumento é a 
contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de veículo tipo ônibus.
VALOR: R$17.208,00 (dezessete mil duzentos e 
oito reais).
VIGÊNCIA: 15/10/2025 a 14/10/2026.
Data Assinatura: 15/10/2025.

Protocolo 1658283

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 597544, DE 
15/05/2024. CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2024.052E0700001.01.0007
PROCESSO Nº 2552/2025
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA 
POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADA: E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE 
LTDA.
CNPJ: 39.781.752/0001-72
DO ADITIVO: - O objeto do presente instrumento é 
1.1.1. Prorrogar, o prazo de vigência do contrato nº 
10/2024 pelo período de 02/11/2025 a 01/11/2026, 
nos termos do art. 107, da Lei nº 14.133/2021.
1.1.2. Reajustar o valor do contrato pelo índice IPCA, 
no valor total de R$ 16.190,72 (dezesseis mil, cento e 
noventa reais e setenta e dois centavos).
Data Assinatura: 21/10/2025

Protocolo 1658246

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Conceição da Barra

Jovane Clarindo, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Conceição da Barra - PREVICOB, por designação 
na forma da lei, no uso de suas atribuições, torna-se 
público que foi expedido o ato abaixo descrito:
PORTARIA Nº. 49 de 22/10/2025
Finalidade: Conceder o benefício APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA servidora Sra. Elizete de Jesus Paim, 

matrícula nº 4595, efetiva no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Padrão Salarial 216 letra G - NIVEL I - 
ADM, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
proventos mensais integrais e paridade, com fulcro no 
Art. 12 c/c Art. 16, Inciso I da Lei Complementar n° 
065/2025, até posterior deliberação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
23/10/2025, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Protocolo 1657513

Jovane Clarindo, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Conceição da Barra - PREVICOB, por designação 
na forma da lei, no uso de suas atribuições, torna-se 
público que foi expedido o ato abaixo descrito:
PORTARIA Nº. 50 de 22/10/2025
Finalidade: Conceder o benefício de 
APOSENTADORIA POR IDADE, a servidora Sra. 
Heloisa Braga de Oliveira, matrícula 9665, efetiva 
no cargo de Auxiliar de Enfermagem, padrão salarial: 
Padrão Salarial 199 letra F - NIVEL III - SAUDE, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos 
proporcionais, sem paridade, com fulcro no Art. 40, 
§1º, inciso III, alínea “b”, da CF/88 c/c EC n° 41/2003 
e o Art. 17 da LC n° 10/2006, que rege a previdência 
municipal.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
23/10/2025, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Protocolo 1657517

Jovane Clarindo, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Conceição da Barra - PREVICOB, por designação 
na forma da lei, no uso de suas atribuições, torna-se 
público que foi expedido o ato abaixo descrito:
PORTARIA Nº. 51 de 22/10/2025
Finalidade: Conceder o benefício de APOSENTADORIA 
POR IDADE, a servidora Sra. Claudia Maria Rossi de 
Morais, matrícula 9842, efetiva no cargo de Terapeuta 
Ocupacional, padrão salarial: Padrão Salarial 137 letra 
C - NIVEL V - SAUDE, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, com proventos proporcionais, sem paridade, 
com fulcro no Art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da 
CF/88 c/c EC n° 41/2003 e o Art. 17 da LC n° 10/2006, 
que rege a previdência municipal.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
23/10/2025, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Protocolo 1657519

Jovane Clarindo, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Conceição da Barra - PREVICOB, por designação 
na forma da lei, no uso de suas atribuições, torna-se 
público que foi expedido o ato abaixo descrito:
PORTARIA Nº. 53 de 22/10/2025
Finalidade: Conceder o benefício de APOSENTADORIA 
DO PROFESSOR, a servidora Sra. Otília Regina Reis 
Mozer matrícula 2552, efetiva no cargo de Professor I 
Nível Pós-graduação (Ma. P2), padrão salarial: Padrão 
Salarial 740 letra M - PI - NPGLS, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com proventos mensais 
integrais e paridade, Art. 14 c/c art. 16, Inciso I da 
LC 065/2022, que rege a Previdência Municipal e, até 
posterior deliberação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 
23/10/2025, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Protocolo 1657523
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